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Parecer: Pela aProvação'

Ementa: Lulorizacontratação em caráter emergencial de 5 enfermeiros e

7 medicos para aFundação Médico Hospitalar Dr. Honor T. da costa'

Relatório:
O Projeto de Lei tem por finalidade principal,.n' 

3.t'*. 
tange à contratação

de enfermeiros, fechar u 
"r"*iu 

de serviços paia atendimento 24h e assim diminuir as horas extrâs'

sem deixar de prestar um aten<iimento áe qualidade. Quanto à contraiação de médicos, se dá para

fechar a escala de plantões com um médicopor dia, para não deixar a comunidade sem a prestação

de serviços.
Conclusão:
euanto ao mérito, esta Comissão entende o interesse público, necessitando

a Fundação mencionada tais coiltratações, Íio efltaflt§, ãcaía tambem a sugestão das demais

cornissões, com relação a esse alerta feito pela Assessoria Jurídica da Casa. Portanto, cabe

adotarmos uma emenda modificativa no Art. 1o, ficando com a seguinte redação:

Art. 1o Fica autortzada a contrataçâo em caráter emergencial de 05
(cinco) Enfermeiros(as) e 07(sete) médicos para a Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor
Teixeira da Costa, corn eontrato de 06 (seis) Eêsês; podendo ser repoy&rlo pelo mesmo prazo;
(NR)

Essa alteração no art. 1" se dá pelo fato de coÍlo veio o artigo citado no
PL, extrapola o limite de tempo, de acordo com o que dispõe o art. 2A9 Gru); Art. i6, inciso I e
17, caput (LC l01,l2a00) e Art. 37, caput e inciso D( (CF), ou seja, eskriamos avalizando uma lei
cujo prazo se perpetuaria no tempo de fonna indeterminada.

Este é o Parecer.
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